
 

  

 
 
 

EDITAL 
 

Ano Letivo 2025/2026 
 

Matrícula/Renovação de Matrícula  
 

(Música e Teatro) 
 

Cumprindo o exarado nas portarias nº 223-A/2018 de 3 de agosto e nº 229-A/2018 de 14 de agosto, com 
as alterações introduzidas pela portaria nº 65/2022 de 1 de fevereiro, que regulam o Ensino Artístico 
Especializado de Música no ensino básico e secundário, respetivamente, a Direção Pedagógica informa 
que o Conservatório de Música, Teatro e Dança de Vila do Conde procede à abertura do período de 
matrículas, conforme o disposto nos anexos do presente edital. 
Mais se informa que todas as propostas de matrícula/renovação de matrícula são condicionais, carecendo 
de posterior confirmação pelo Conselho Pedagógico do Conservatório de Música, Teatro e Dança de Vila 
do Conde, depois de ser conhecido o Edital da ANQEP, IP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vila do Conde, 20 de junho de 2025 
 

A Direção Pedagógica 
 
 

_________________________________ 
(Dr. Aires Pinheiro/ Dr. Nuno Oliveira) 

 
 
 
 
 
 

 



 

  

Anexo I 
Período de matrícula/renovação de matrícula – Alunos Internos 

6º, 7º, 8º, 9º, e 11º anos 
Ano Letivo 2025/2026 

 
Período de inscrição Observações 

de 20 junho  
a 26 de junho  

 
Renovação de Matrícula on-line, 
através da plataforma MUSa, em: 

 
Clique aqui para iniciar a renovação de matrícula 

 
 

Pré-Iniciação, Iniciação em Música 
Ano Letivo 2025/2026 

 
Período de inscrição Observações 

de 01 julho  
a 13 de julho  

 
Renovação de Matrícula on-line, 
através da plataforma MUSa, em: 

 
Clique aqui para iniciar a renovação de matrícula 

 
 
 

Período de matrícula/renovação de matrícula – Alunos Internos 
10º e 12º anos 

Ano Letivo 2025/2026 
 

Período de inscrição Observações 

de 15 julho  
a 22 de julho  

 
Renovação de Matrícula on-line, 
através da plataforma MUSa, em: 

 
Clique aqui para iniciar a renovação de matrícula 

 
 

Anexo II 
Período de matrícula/renovação de matrícula  

5º ano 
Ano Letivo 2025/2026 

 
Período de inscrição Observações (*) 

de 06 a 10 de julho 

 
Matrícula on-line, 

através da plataforma MUSa, em: 
 

Clique aqui para iniciar a matrícula 
 

* - Carece de aprovação nas respetivas provas de seleção, bem como colocação no número limite das vagas disponibilizadas. 



 

  

 
Anexo III 

Período de matrícula – Alunos Externos (Novos alunos) 
Pré-Iniciação, Iniciação em Música  

Ano Letivo 2025/2026 
 

Período de inscrição Observações (**) 

de 15 de julho 
 a 31 de julho 

 
Matrícula on-line, 

através da plataforma MUSa, em: 
 

Clique aqui para iniciar a matrícula 
 

 
 
 

 
 

Anexo IV 
Documentos necessários e obrigatórios ao processo de matrícula/renovação de matrícula  

Ano Letivo 2025/2026 
 

Documento Observações (*) 
Cartão de Cidadão do Aluno Só apresentação para verificação 
Cartão de Cidadão do Encarregado de Educação Só apresentação para verificação (no caso de matrículas novas) 
Boletim de Vacinas Só apresentação para verificação  
Fotografias atualizada Carregar fotografia na plataforma MUSa 

(*) - A apresentação dos documentos para verificação, será feita a posteriori, ao balcão dos Serviços Administrativos do Conservatório de    
Música de Vila do Conde, em data a designar. 
 
No ato da matrícula/renovação de matrícula, os encarregados de educação deverão proceder ao pagamento 
do seguro escolar, do valor de matrícula/renovação de matrícula e da última propina, e no caso dos alunos 
em regime articulado financiado pelo Estado, a comparticipação nos custos de ações das atividades           
curriculares complementares, promovidas pelo Conservatório de Música, Teatro e Dança de Vila do 
Conde, quer isoladamente, quer em colaboração com outras entidades, no valor estipulado pela tabela de 
preços em vigor no Conservatório de Música, Teatro e Dança de Vila do Conde, à data da realização do 
referido ato de matrícula/renovação de matrícula.  
 
A validação das matrículas, renovações de matrículas ou alterações do regime de matrícula que não forem 
efetuadas dentro do prazo estabelecido, sujeitam-se ao pagamento suplementar de 50% do valor                   
estabelecido para as mesmas. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

Anexo V 
Procedimento para o pagamento  

 
Os pagamentos referidos no anexo IV, deverão ser efetuados através de transferência bancária, para o 
seguinte IBAN:  PT50 0079.0000.62899502101.25 
 
Solicitamos que, depois de efetuada a transferência, seja enviado o respetivo comprovativo, para o     
seguinte endereço eletrónico:   conservatorio@adapvc.pt 
 
Se a transação for efetuada por homebanking, solicitamos que no descritivo seja colocado o primeiro e último 
nome do seu Educando e o respetivo ano escolar. 
 
Ex:    Joana Sousa 4      ( Nome e Apelido; ano para o qual transita) 
 
Se a transação for efetuada numa caixa multibanco, solicitamos que nos seja enviada uma foto (legível) do 
talão emitido pelo ATM com a indicação do primeiro e último nome do seu Educando e do respetivo ano 
escolar, conforme o exemplo anterior. 
  
Depois de boa cobrança, a respetiva fatura-recibo, será enviada para o e-mail de contacto. 
	
	
 

 

IBAN  PT50 0170 3892 0304 0032435 83


